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ATA NÚMERO 07/20 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 06 DE 

ABRIL DE 2020. 

 

Aos seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, através de videoconferência, reuniu a Câmara Municipal sob a 

presidência de LUÍS MIGUEL DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença 

dos Senhores Vereadores GUILHERME CESÁRIO LAGIDO DOMINGOS, LILIANA 

DE SOUSA RIBEIRO, RUI MIGUEL RIO TINTO LAGES, MANUEL DE SOUSA 

MARQUES, PAULO PINTO PEREIRA e LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA. 

  

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

Foram distribuídas as informações sobre os fundos disponíveis, listagem de ordens 

de pagamento e controlo orçamental da receita. 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e assinalou o facto de pela 

primeira vez se realizar a reunião de Câmara através de videoconferência, por força 

da pandemia de COVID-19 que obriga a distanciamento social e isolamento em 

casa. De seguida deu a palavra aos Senhores Vereadores. 

 

O Senhor Vereador Paulo Pereira cumprimentou os presentes e fez um alerta ao 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores que exercem funções na Câmara 

Municipal por forma a terem o máximo de cuidado nas reuniões em que participam, 
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porque existem orientações da Direção Geral de Saúde no sentido de manter 

distanciamento social e evitar grandes aglomerados de pessoas. Referiu que o vírus 

numa pessoa que esteja contagiada pode alcançar cerca de 7 metros, devendo-se 

utilizar máscara e fazer desinfeção das mãos e dos espaços. Solicitou a gravação da 

reunião de Câmara do dia 16 março de 2020, uma vez que quer ouvir as 

declarações do Senhor Presidente e mediante isso decidirá o que irá fazer. 

Em nome dos Senhores Vereadores do PSD apresentou as sentidas condolências 

às famílias dos falecidos vítimas da pandemia COVID-19. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os presentes e solicitou 

esclarecimentos sobre a questão da exploração de suinicultura em Orbacém. 

Disse que os Senhores Vereadores do PSD irão enviar um oficio ao Presidente da 

CIM Alto Minho via e-mail e convidou o restante executivo a subscrever o mesmo. 

De seguida leu o referido ofício: 

 

“Ex.mo Senhor Presidente da CIM Alto Minho; 

Eng.º José Maria Costa; 

Os Vereadores do PSD da Câmara Municipal de Caminha, vêm por este meio apelar 

a V. Ex.ª para que interpele as entidades competentes na área da saúde no sentido 

de poder existir um tratamento imediato do assunto “Centro de Diálise de Carreço – 

Viana do Castelo” e a sua abertura urgente. São inúmeras as pessoas do Concelho 

que tem que se deslocar à Unidade Local de Saúde de Viana do Castelo para 

poderem proceder ao tratamento de hemodiálise. Este local em contexto de 

pandemia eleva ainda mais o risco para esta população de dialisados que já estão 

fragilizados pela sua condição de saúde, apesar de todos os esforços das equipas 

de saúde para assegurarem as condições de segurança para que todas possam ser 

dialisadas com a maior segurança. A verdade é que aquele espaço não detém 

condições para assegurar a exigência das regras inerentes ao Estado de 

Emergência Pandémico. Sabemos que o Centro de Diálise de Carreço encontra-se 

desde outubro a aguardar um parecer da vistoria da Entidade Reguladora da Saúde. 
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Este equipamento está preparado e com condições para receber os outros utentes 

necessários, assim face ao esforço solicitamos que a CIM Alto Minho tome uma 

posição e assim a importância e urgência da abertura deste Centro de Diálise para o 

bem de toda a população. Certos da Vossa melhor atenção, aguardamos resposta a 

este ofício e despedimo-nos com estima e consideração.” 

 

O Senhor Vereador Manuel Marques cumprimentou os presentes e reforçou a 

intervenção do Senhor Vereador Paulo Pereira, bem como o manifestar de pesar 

pela morte de doentes afetados pelo COVID-19. Manifestou igualmente o seu desejo 

de que tudo seja feito para que se evite a propagação desta pandemia, evitando 

assim mortes, que para tal também tudo deve ser feito para que nada falte à 

população do Concelho de Caminha, associações do concelho, bombeiros e lares, 

de tal forma que não sejam atingidos por esta praga. 

 

O Senhor Vereador Guilherme Lagido cumprimentou os presentes e respondeu 

que foi feita uma vistoria à exploração de suinicultura de Orbacém, em que 

participaram o Veterinário Municipal e um técnico da ULSAM. Em resultado dessa 

vistoria foi concluído que as razões apresentadas na queixa não se confirmavam. 

Desta vistoria foi dado conhecimento à reclamante e ao reclamado. 

 

O Senhor Presidente fez um ponto de situação das medidas tomadas sobre a 

disseminação da COVID-9. Segundo os dados de hoje da Unidade Local de Saúde, 

no Concelho de Caminha existem 8 casos confirmados de COVID-19, sendo que no 

Distrito de Viana do Castelo existem 523 pessoas a aguardar resultados de teste, 

sendo natural que possam surgir novos casos brevemente no Concelho de 

Caminha. O Distrito de Viana do Castelo regista neste momento 172 casos 

confirmados, que apesar de tudo é fruto de um esforço de contenção muito grande 

que tem vindo a ser feito pelos municípios e diversas instituições, no entanto há a 

lamentar 6 óbitos no Distrito de Viana do Castelo. No Concelho de Caminha existe a 

informação que as pessoas que registam casos positivos estão bem de saúde, 
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confinadas em sua própria casa, bem como as famílias têm estado atentas a esta 

matéria. O município tem cumprido desde o inicio e de forma exemplar as diretrizes 

da direção geral de saúde, conforme reconhecem diversas instituições. Ao longo dos 

últimos dias tem sido feito um contacto permanente com os Centros de Saúde, num 

acompanhamento permanente dos cidadãos. Também tem sido efetuado um 

contacto direto com a GNR que controla os confinamentos dos cidadãos infetados, 

desenvolvendo assim ações importantes de sensibilização e controlo. Neste 

momento a Câmara Municipal tem três redes a funcionar de apoio aos cidadãos, a 

primeira diz respeito ao programa de ajuda alimentar, que tem o Banco Alimentar de 

Viana do Castelo como parceiro, mas também os programas ligados às 

candidaturas; a segunda nas cantinas das escolas, que estão abertas a servir uma 

média de 70 a 80 refeições diárias, que são transportadas às casas dos alunos que 

durante o ano só tem a refeição da cantina como única refeição do dia, bem como 

são distribuídas diariamente as refeições aos Bombeiros Voluntários de Caminha e 

Vila Praia de Âncora; a terceira é uma rede de entrega de mercearia, medicamentos 

e bens de primeira necessidade, que pode ser solicitada independentemente da 

condição económica, respondendo assim, às pessoas que não podem sair de casa. 

Referiu que desde há três semanas que o município tem vindo a fazer desinfeção de 

locais públicos, diariamente em todas as freguesias. 

Disse que a Câmara Municipal tem feito um esforço para pagar a fornecedores do 

Concelho de Caminha, tendo sido possível pagar as faturas de outubro, novembro, 

dezembro de 2019 e janeiro de 2020. Durante o mês de março o município fez 

pagamentos no valor de um milhão e trezentos mil euros, bem como serão 

adiantados os valores às Juntas de Freguesia. Também os trabalhadores do 

município ficaram em casa em regime de teletrabalho sem perda de remuneração. 

Foi dado apoio às instituições na oferta de material de proteção de forma gradual e 

permanente, na mesma medida que outros municípios o tem feito, bem como têm 

sido realizados testes que obedecem a determinado tipo de regras e suspeitas. 

Referiu que tem sido acautelada a situação de retaguarda dos cidadãos e se os 

números de contágios continuarem a crescer, estão 100 camas preparadas para 
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receber infetados em Caminha, distribuídas por várias unidades hoteleiras do 

Concelho, bem como em alguns equipamentos da Câmara Municipal. Agradeceu a 

todos que na Câmara Municipal tem trabalhado permanentemente, correndo mais 

riscos dos que estão confinados em suas casas, agradecendo também aos 

bombeiros, à Guarda Nacional Republicana. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que conforme o Senhor Presidente referiu 

existirem 100 camas preparadas para se eventualmente o número de casos 

aumentarem, e perguntou se não seria conveniente também ter preparado com 

camas um espaço como por exemplo um dos Pavilhões Municipais. 

 

O Senhor Presidente disse que faz todo o sentido, tendo esse assunto sido tratado 

há já duas semanas, estando pensado inicialmente para o Pavilhão Municipal de 

Caminha. 

 

O Senhor Vereador Paulo Pereira disse que poderia ser utilizado o Albergue de 

Peregrinos de Caminha, uma vez que possui camas facilmente adaptadas à 

situação. Referiu que a questão dos testes tem sido um problema a nível nacional, e 

a nível distrital ainda se aguardam resultados de testes realizados, mas também há 

muitas pessoas que estão a aguardar pela realização do teste porque efetivamente 

não há capacidade de resposta, acreditando que tenham sido tomadas todas as 

diligências possíveis. Disse que os Vereadores do PSD estão disponíveis para 

colaborar em todas as medidas que têm sido adotadas.  

 

O Senhor Presidente respondeu que foi reservado o Albergue de Peregrino 

contando com diversas camas, assim como algumas unidades hoteleiras que 

aceitaram, entre outras que não se mostraram recetivas por não terem condições 

para receber os doentes. Deu exemplo que se houver alguma situação complicada 

em algum lar do concelho, será necessário mobilizar as 100 camas de imediato, 

uma vez que entre utentes e funcionários esse número é facilmente alcançado. 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 07/20 de 06/04/2020 
 

 

6

Informou que nos últimos dias foi suspensa a laboração da empresa de panificação 

CAMIPÃO, S.A., tendo na noite de 24 para 25 de março sido comunicado aos 

trabalhadores e intuições clientes da empresa, que esta iria deixar de fabricar pão. A 

Câmara Municipal teve que rapidamente encontrar uma solução para o fornecimento 

do pão. Também estão 62 trabalhadores da empresa numa situação muito difícil, 

uma vez que não há uma comunicação formal sobre o despedimento, tendo a 

Câmara Municipal reunido com os trabalhadores e com os sindicatos, por forma a 

acautelar que todos tivessem acesso à informação ao mesmo tempo da sua 

situação laboral, acautelando também que não falhem rendimentos a estas famílias. 

Referiu ter conhecimento que a Autoridade para as Condições no Trabalho irá à 

empresa hoje mesmo, sendo uma presença importante na defesa dos trabalhadores, 

uma vez que o atual estado de emergência permite o recurso ao fundo social para 

os trabalhadores de forma imediata. Disse que o futuro da CAMIPÃO, S. A. afigura-

se muito difícil, sendo este um mercado que fica todo preenchido no dia seguinte. 

Referiu que dada a estrutura da empresa, nos últimos anos nunca um encerramento 

de uma empresa poderá ter tanto impacto no tecido social do concelho, até bastante 

mais impacto do que no caso da Ancorensis, porque esta acomodou os alunos e os 

professores em outra escola, neste caso há muitos trabalhadores que estão numa 

situação complicada, havendo denúncias de trabalhadores de que algum material da 

empresa tem saído das instalações. O município tem vindo a apoiar os 

trabalhadores da empresa, tendo já vários encontros agendados de forma a resolver 

as questões de cada um, uma vez que é uma situação muito difícil que surgiu na 

pior altura. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que efetivamente o município tem uma 

responsabilidade social sobre os trabalhadores. Acerca da forma como foi feito o 

encerramento da empresa disse que não tem nada a dizer sobre a gestão de uma 

empresa privada. Lamentou que se tenha encerrado a empresa e estes 

trabalhadores terem ficado sem emprego numa altura como esta, que é 

extremamente complicada para todos, ainda mais para os que ficam sem emprego. 
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Referiu que a entristece este encerramento, uma vez que a CAMIPÃO, S.A. faz 

parte da historia de Vila Praia de Âncora, bem como de todo o concelho, que 

durante anos foi motor de dinamização económica. Mostrou a disponibilidade do 

PSD para apoiar todas as medidas que poderem ser tomadas para ajudar estes 

trabalhadores. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DE MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS DE APOIO 

SOCIAL E ECONÓMICO À POPULAÇÃO, EMPRESAS E INSTITUIÇÕES DO 

CONCELHO DE CAMINHA, NO ÂMBITO DO COMBATE À DISSEMINAÇÃO DA 

COVID-19; 

 

Tendo em conta o contexto que se vive por via da COVID 19 o Município de 

Caminha implementou várias medidas que visam conter a sua disseminação e 

prevenir o aparecimento de mais contágios no Concelho; 

Cumpre agora apresentar medidas que atenuem o enorme impacto económico; 

Assim, nos termos do despacho do Senhor Presidente da Câmara, propõe-se que a 

Câmara Municipal delibere aprovar: 

NO APOIO ÀS EMPRESAS E AOS EMPRESÁRIOS 

1 – Isenção integral do pagamento das rendas habitacionais em todos os fogos 

municipais desde 1 de março (com efeitos retroativos) e até 30 de junho de 2020. Se 

já tiver havido algum pagamento, o dinheiro deverá ser devolvido através de nota de 

crédito ou por isenção do primeiro mês a pagamento posterior ao dia 30 de junho de 

2020. 

2 - Isenção integral do pagamento de rendas de todos os estabelecimentos 

comerciais em espaços municipais que se encontrem encerrados desde 1 de março 

(com efeitos retroativos) até 30 de junho de 2020. Esta medida aplica-se a 24 

espaços municipais sitos na piscina de Vila Praia de Âncora, das lojas exteriores dos 

mercados municipais de Caminha e Vila Praia de Âncora, no Centro Coordenador de 
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Transportes de Vila Praia de Âncora e nos quatro espaços de bares dispersos pelo 

território do concelho. Se já tiver havido algum pagamento, o dinheiro deverá ser 

devolvido através de nota de crédito ou por isenção do primeiro mês a pagamento 

posterior ao dia 30 de junho de 2020. 

3 – Isenção integral do pagamento das bancas do interior dos mercados municipais 

de Caminha e Vila Praia de Âncora desde 1 de março (com efeitos retroativos) a 30 

de junho de 2020. Se já tiver havido algum pagamento, o dinheiro deverá ser 

devolvido através de nota de crédito ou por isenção do primeiro mês a pagamento 

posterior ao dia 30 de junho de 2020. 

4 – Isenção total do pagamento do pagamento do terrado das feiras semanais de 

Caminha e Vila Praia de Âncora desde 1 de março (com efeitos retroativos) a 30 de 

junho de 2020. Se já tiver havido algum pagamento, o dinheiro deverá ser devolvido 

através de nota de crédito ou por isenção do primeiro mês a pagamento posterior ao 

dia 30 de junho de 2020. 

5 – Isenção total de pagamento, mediante requerimento dirigido ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Caminha, das taxas de ocupação do espaço 

público, designadamente para instalação de esplanadas ou publicidade durante os 

meses de março (com efeitos retroativos), abril, maio e junho. Se já tiver havido 

algum pagamento, o dinheiro deverá ser devolvido através de nota de crédito ou por 

isenção do primeiro mês a pagamento posterior ao dia 30 de junho de 2020. 

6 – Comparticipação total no pagamento de tarifas fixas dos serviços de 

abastecimento de água e saneamento e isenção da tarifa de resíduos para 

pequenos e médios consumidores não domésticos do concelho de Caminha 

(contadores até 25mm) como forma de apoio às atividades empresariais e de 

comércio. Esta medida aplica-se a 959 empresas e comércios do concelho de 

Caminha e refere-se à cobrança dos meses de março, abril e maio. 

NO APOIO ÀS INSTITUIÇÕES 

7 – Aprovação de subsídio extraordinário para os bombeiros de Caminha e Vila 

Praia de Âncora num valor global de € 5000 euros para cada corporação. O subsídio 

visa corresponder à perda de receita de cada uma das instituições pela não 
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realização de serviços durante o período de emergência nacional e será pago em 5 

prestações, de € 1000 euros cada uma, durante os meses de abril, maio, junho, 

julho e agosto. 

8 – Comparticipação total do pagamento das faturas de serviço de água e 

saneamento e isenção do pagamento do serviço de recolha de resíduos urbanos 

para as IPSS do concelho de Caminha que acolhem ou cuidam de idosos em regime 

residencial ou através do apoio domiciliário, a saber: Casa de Repouso da Confraria 

do Bom Jesus dos Mareantes em Caminha, Centro Social e Cultural de Vila Praia de 

Âncora, Lar de Santa Rita da Santa Casa da Misericórdia de Caminha, Centro Social 

e Paroquial Nossa Senhora da Encarnação de Vilarelho, Centro Social e Paroquial 

de Moledo, Centro Paroquial e Social de Santa Maria de Riba de Âncora e Centro de 

Bem-Estar Social de Seixas. Os subsídios visam corresponder ao reforço de 

consumo feito na higienização permanente dos espaços e dos utentes. 

9 – Aprovação de contrato interadministrativo a realizar com a Unidade Local de 

Saúde do Alto Minho para constituição de um Fundo de Apoio no âmbito da CIM Alto 

Minho para aquisição de equipamento de proteção individual, bens de interesse 

hospitalar, produtos de limpeza ou desinfetantes de mãos, no valor de 6.980,97 

euros para o Município de Caminha. 

 

O Senhor Presidente explicou que esta proposta visa uma intervenção progressiva, 

uma vez que não se sabe quanto tempo vai durar esta crise e o seu impacto, os 

municípios do Alto Minho já fizeram saber que até ao mês de junho não aprovarão 

qualquer tipo de evento ao ar livre, pelo que terá que ser feito um investimento 

grande para apoiar as empresas e sobretudo ajudar o emprego. Estas medidas 

pretendem ir ao coração daquilo que hoje são as dores da economia por forma a 

manter o emprego. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que é necessário pensar em medidas que 

efetivamente possam fortalecer a economia no concelho, com a atração de 

empresas para que a industria venha para o concelho. Referiu que até agora houve 
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uma aposta muito forte na área do turismo, no entanto com esta pandemia esta área 

está fortemente afetada, pelo que deve ser pensada a forma de atração de mais 

empresas.  

Disse que fará chegar ao Senhor Presidente nove medias propostas pelos 

Vereadores do PSD, por forma a contribuir para o futuro, no entanto, da proposta só 

o ponto 6 poderia ser discutido mais, uma vez que refere a isenção das tarifas de 

água só aos consumidores não domésticos, no entanto deveria isentar-se o 

pagamento das tarifas fixas de água para todos os consumidores até junho, por 

forma a que as famílias tenham mais liquidez financeira nesta fase. Sugeriu que 

sejam apoiadas de forma excecional e temporária todas as famílias que tenham uma 

perda de rendimento igual ou superior a 25%, comparticipando, por exemplo, o 

pagamento de rendas. Também deve ser acelerado o pagamento a fornecedores do 

município por forma a que estes cumpram os seus compromissos com os 

trabalhadores. Referiu que foi muito bom acolher os filhos de pais que sejam forças 

de segurança e profissionais de saúde que estão a ser acolhidos na Escola EB1 de 

Caminha, no entanto esta medida foi implementada antes de sair o despacho do 

Estado de Emergência e, portanto, ficaram abertas mais empresas do que as 

inicialmente previstas, pelo que esta escola de retaguarda deveria também acolher 

os filhos dos trabalhadores das empresas que estão em funcionamento. Também 

sugeriu a possibilidade de em colaboração com a ULSAM ser instalado um posto de 

colheitas de testes no Concelho de Caminha. Perguntou se é possível as Juntas de 

Freguesia usarem as verbas de capital, não para fazer investimento de obra, mas 

para fazer um investimento nas pessoas e no seu bem estar, apoiando diretamente 

as populações. Solicitou que seja criado um gabinete de crise no município, onde 

seja disponibilizado um número de telefone, por forma a dar um apoio por um 

profissional de saúde. 

 

O Senhor Presidente respondeu que discorda que haja uma linha telefónica de 

apoio na área da saúde, uma vez que estas matérias devem estar bem direcionadas 

e as pessoas terem um contacto direto com a linha saúde 24 e Centros de Saúde, 
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no entanto está a ser criada uma linha de apoio à solidão e apoio psicológico por 

profissionais da Câmara Municipal. Referiu que a utilização das verbas de capital por 

parte das Juntas de Freguesia é uma proposta interessante que está a ser 

equacionada por forma a se fazer uma modificação orçamental. Sobre a instalação 

de um posto de colheitas de testes COVID, informou que os diversos postos 

instalados em outros concelhos tem como objetivo abranger todos os concelhos de 

forma equidistante, no entanto a ULSAM comprometeu-se a deslocar-se aos 

municípios em situações de confinamento. Relativamente à escola de retaguarda, 

referiu que esta continua a funcionar com filhos de diversos profissionais de diversas 

áreas. Deu nota que as empresas ligadas à industria, especialmente as ligadas à 

industria automóvel, estão a sofrer uma recessão muito grande, que está a provocar 

o encerramento de maior parte delas. O Concelho de Caminha está a procurar uma 

forma de reativar a economia o mais rapidamente possível, com o equilíbrio de se 

ter a questão de saúde pública resolvida, mas também se poder dar algum embalo à 

imagem positiva, de regresso das pessoas a Caminha. 

 

O Senhor Vereador Paulo Pereira chamou atenção para a questão das IPSS 

ligadas exclusivamente à infância que poderão passar nos próximos tempos uma 

situação muito difícil e solicitou uma atenção especial por parte da Câmara Municipal 

a estas instituições, nomeadamente a Casa do Povo de Lanhelas e o Patronato de 

Nossa Senhora da Bonança. 

 

O Senhor Presidente concordou que estas instituições têm que ser acauteladas 

porque vão ter um decréscimo muito grande de receita e explicou que neste 

momento o município tem que acorrer rapidamente a um acréscimo de despesa das 

IPSS que cuidam de idosos, nomeadamente nos equipamentos de proteção 

individual. No entanto a Câmara Municipal já dialogou com a Casa do Povo de 

Lanhelas e com o Patronato de Nossa Senhora da Bonança por forma a encontrar 

soluções no futuro. 
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A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, Paulo Pereira, 

Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 2 – CONCURSO PÚBLICO PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 

BÁSICA E SECUNDÁRIA E ESPAÇOS DE INTERPRETAÇÃO PARA O ENSINO 

ARTICULADO DE VILA PRAIA DE ÂNCORA – ADJUDICAÇÃO; 

 

Face ao relatório final do júri do concurso supra referido, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere contratar a adjudicação à empresa Baltor – Engenharia e 

Construção, Lda, contribuinte número 508432430, pelo preço contratual de 

1.952.436,69€ (um milhão, novecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e trinta e 

seis euros e sessenta e nove cêntimos) + IVA, a empreitada de ampliação da Escola 

Básica e Secundária e Espaços de Interpretação para o Ensino Articulado de Vila 

Praia de Âncora. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, Paulo Pereira, 

Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 3 – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO PARA O EXERCÍCIO ECONÓMICO DE 2020 - 

RATIFICAÇÃO; 

 

Tendo em conta que a Assembleia Municipal na sua sessão ordinária de 28 de 

fevereiro de 2020 autorizou a contração de um empréstimo de curto prazo para o 

exercício económico de 2020, propõe-se que a Câmara Municipal delibere ratificar o 

despacho do Senhor Presidente da Câmara que aprovou a minuta do contrato de 

empréstimo a celebrar com a Caixa de Crédito Agrícola do Noroeste, C.R.L. 
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A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra 

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Paulo Pereira, Liliana Silva e Manuel 

Marques. 

 

PROPOSTA N.º 4 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE CAMINHA NO ÂMBITO DO ACORDO 

QUADRO DE ELETRICIDADE DA CENTRAL DE COMPRAS DA CIM; 

 

Conforme proposta dos serviços que fica a fazer parte integrante desta ata, propõe-

se que a Câmara Municipal delibere aprovar as peças do procedimento nos termos 

da informação técnica e a respetiva abertura de procedimento para fornecimento de 

energia elétrica para o Município de Caminha no âmbito do acordo quadro de 

eletricidade da central de compras da CIM. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, Paulo Pereira, 

Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva não participou na discussão e votação da 

seguinte proposta. 

 

 

PROPOSTA N.º 5 – CONCURSO PARA ARRENDAMENTO DE UM ESPAÇO 

DESTINADO À INSTALAÇÃO DE UM ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

(BEBIDAS), NO EDIFÍCIO DO PARQUE DR. RAMOS PEREIRA EM VILA PRAIA 

DE ÂNCORA; 
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Face ao relatório do júri do concurso supracitado sobre o mérito da proposta, 

propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o relatório do júri do concurso 

sobre o mérito das propostas, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, Paulo Pereira e 

Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 

ALTERAÇÃO A ALTERAÇÃO À POSTURA DE TRÂNSITO NA RUA JOÃO 

ALVES DA DEVESA EM VILA PRAIA DE ÂNCORA; 

 

Na Freguesia de Vila Praia de Âncora, no cruzamento da rua Laureano Brito com a 

rua João Alves da Devesa, existe um conjunto de ecopontos para os quais é 

necessário garantir o acesso com recurso a veículos pesados. No entanto, quer por 

força da sinalética existente, quer pela configuração dos arruamentos, quer por 

estacionamento na via de outros veículos, o acesso aos referidos elementos é 

praticamente impraticável por veículos pesados. O acesso aos ecopontos pelos 

veículos pesados que fazem a recolha e limpeza é imprescindível por questões de 

higiene e saúde pública. 

De modo a tornar possível o acesso aos ecopontos uma das soluções (e que será a 

mais simples) será proceder à alteração à postura de trânsito na rua João Alves da 

Devesa de modo permitir o trânsito a veículos afetos aos serviços de recolha de 

resíduos sólidos urbanos no sentido poente/nascente, entre a Av. Dr. Ramos Pereira 

e a rua Laureano Brito, bem como proibir o estacionamento nesse troço em ambos 

os sentidos de trânsito. 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a implementação de 

sinalética, conforme indicado no fotomapa no anexo I: 

1. Complementar a sinalética existente (sinal C1 - sentido proibido), junto ao 

entroncamento com a Av. Dr. Ramos Pereira, coma colocação de uma placa 
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adicional modelo 10ª com a inscrição “exceto RSU” e sinal G2a (zona de 

estacionamento proibido); 

2. Colocação   e   sinal   G2a (zona   de   estacionamento   proibido) rua João   

Alves da Devesa, perpendicularmente ao eixo da via, no lado direito do 

sentido de trânsito, junto ao cruzamento com a rua Laureano Brito. 

Mais se propõe, que seja submetida à aprovação da Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, Paulo Pereira, 

Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 7 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, Paulo Pereira, 

Liliana Silva e Manuel Marques, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 16 horas e 25 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 06 de Abril de 2020 

 

ASSINATURAS: 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


